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Considera-se atividade rural a captura in natura do pescado quando
realizada por embarcações, desde que a exploração se faça com
apetrechos semelhantes ao da pesca artesanal (arrastões de praias,
redes de cerca etc.), inclusive a exploração realizada em regime de
parceria.

As atividades de beneficiamento ou a industrialização de pescado in
natura não são considerados rurais para efeito do art. 2º da Lei nº
8.023/1990 , sendo consideradas como atividade industrial.
Fundamentação – Instrução Normativa SRF nº 83/2001 , art. 2º.

Em Que Condições A Captura In Natura Do Pescado É
Considerada Exploração Da Atividade Rural?
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As principais características da parceria rural são as seguintes:

a) os parceiros rurais não têm necessariamente os mesmos deveres e
responsabilidades no empreendimento; o proprietário da terra ou do
gado pode participar unicamente pela cessão do imóvel a ser cultivado,
ou pela entrega do gado a ser criado ou engordado, respectivamente,
competindo ao(s) outro(s) parceiro(s) todos os demais encargos;

b) a parceria rural difere do arrendamento, pois nela há participação nos
riscos, enquanto que no arrendamento a renda pode ser previamente
fixada, independentemente dos resultados da atividade a ser explorada;

Quais São As Características Da Parceria Rural?
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c) a parceria rural também difere da sociedade pelos encargos distintos
que competem a cada parceiro, sendo que na primeira a norma é a
participação dos sócios no capital, o que não ocorre na parceria;

d) finalmente, a parceria rural difere da locação de serviço, pela
inexistência de subordinação de um parceiro ao outro, prevalecendo a
autonomia quanto ao processo ou sistema de exploração de atividade.

Fundamentação: RIR/2018 , art. 52 ; Parecer Normativo CST nº 68/1976.
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Os bens do Ativo Imobilizado, exceto a terra nua, adquiridos por pessoa
jurídica que explore a atividade rural, para uso nessa atividade, podem
ser depreciados integralmente no próprio ano da aquisição.

Fundamentação – Medida Provisória nº 2.159-70/2001 , art. 6º ; e
RIR/2018 , art. 325.

Como São Depreciados Os Bens Do Ativo Imobilizado De
Pessoa Jurídica Que Explore A Atividade Rural?
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Pequena gleba rural é o imóvel rural com área igual ou inferior a:

a) 100 ha, se localizado em município compreendido na Amazônia
Ocidental ou no Pantanal Mato-grossense e Sul-mato-grossense;

b) 50 ha, se localizado em município compreendido no Polígono das
Secas ou na Amazônia Oriental;

c) 30 ha, se localizado em qualquer outro município.

Fundamentação: Lei nº 9.393/1996 , art. 2º , parágrafo único; RITR –
Decreto nº 4.382/2002 , art. 3º , § 1º; Instrução Normativa SRF nº
256/2002 , art. 2º , § 1º.

O Que É Pequena Gleba Rural?
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Sim. A incidência do ITR é sobre a propriedade rural declarada de
utilidade ou necessidade pública, ou interesse social, inclusive para fins
de reforma agrária. Caso a desapropriação for promovida por pessoa
jurídica de direito privado delegatária ou concessionária de serviço
público, continua incidindo o ITR sobre o imóvel rural expropriado.

Fundamentação – Lei nº 9.393/1996 , art. 1º , § 1º; RITR – Decreto nº
4.382/2002 , art. 2º , § 2º; Instrução Normativa SRF nº 256/2002 , art. 1º , §
2º.

O Imposto Sobre A Propriedade Territorial Rural (ITR)
Incide Sobre Imóvel Rural Desapropriado Por Utilidade Ou
Necessidade Pública, Ou Por Interesse Social, Inclusive
Para Fins De Reforma Agrária?
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Sim. Para o pecuarista a entrega de gado para integralização de capital
em pessoa jurídica com atividade rural, implica obtenção de receita ,
em consequência, deve compor o resultado da atividade agropecuária.
O valor pelo qual o gado foi transferido deve ser incluído como receita
para apuração do rendimento tributável.

Para a pessoa jurídica a recepção de aporte de capital na forma de
gado, tem por acrescido o seu Capital Social e, em contrapartida
contábil o Ativo, não transitando por Resultados, concluindo-se daí não
configurar receita para a pessoa jurídica.
Fundamentação: Lei 8.023/1990 , art. 2º ; Lei nº 9.250/1995 , art. 17 ; Lei nº
9.430/1996 , art. 59 ; Instrução Normativa RFB nº 1.700/2017 , art. 249.

Gado Entregue Por Pecuarista Para Integralizar Quotas
Subscritas Em Atividade Rural (Pessoa Jurídica) Configura
Receita Da Atividade Rural?
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Nesse caso, o resultado da atividade rural poderá ser tributado:
a) na sua totalidade, em nome de um dos cônjuges, que declara os
demais rendimentos comuns ao casal; ou

b) na proporção de 50% para cada cônjuge.

Fundamentação: RIR/2018 , arts 5º e 57 , parágrafo único; e Instrução
Normativa SRF nº 83/2001 , arts. 14 e 15.

Como Devem Ser Tratados, No Demonstrativo Da
Atividade Rural Da Declaração De Ajuste Anual, Os
Rendimentos Comuns Da Atividade Rural Decorrentes Do
Regime De Casamento?
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Sobre Carlos Henrique

Carlos Henrique de França, Contabilista, Administrador
de empresas, Professor, Consultor Tributário, especialista
no Agronegócio, Graduado em Direito, pós graduado em
Direito do Trabalho e Processo do Trabalho, pós graduado
em Contabilidade, Auditoria e Gestão Tributária, Mestre
em Direito Tributário, Diretor na empresa HC Assessoria
Contábil S/C Ltda há mais de 30 anos zelando pelo
patrimônio de seus clientes.

RECEBA NOVAS MATÉRIAS
TODOS OS DIAS

INSCREVA-SE
APRENDA MAIS EM NOSSO SITE

OU REDES SOCIAIS
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